
Susta os efeitos da Portaria nº 189, de
10  de  novembro  de  2020,  da
Fundação  Cultural  Palmares,  que
“estabelece  as  diretrizes  para  a
seleção  das  personalidades  notáveis
negras,  nacionais  ou  estrangeiras,  a
serem divulgadas  no sítio  eletrônico
da Fundação Cultural Palmares”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  São sustados,  nos termos do art.  49, incisos V e XI, da Constituição
Federal, os efeitos da Portaria nº 189, de 10 de novembro de 2020, da Fundação Cultural
Palmares, que “estabelece as diretrizes para a seleção das personalidades notáveis negras,
nacionais  ou  estrangeiras,  a  serem divulgadas  no  sítio  eletrônico  da  Fundação  Cultural
Palmares”.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 21 de dezembro de 2020.

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal
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